RESOLUGAO N° 714, DE 20 DE JUNHO DE 2002.

Dispde sobre procedimentos e métodos de eutanasia em animais, e da outras
providéncias.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINARIA - CFMV, no uso da atribuico que Ihe sdo
conferidas pelo art. 16, alinea "f" da Lei n°® 5.517/68, de 23 de outubro de 1968 e, Considerando a
crescente preocupacdo da sociedade quanto a eutanasia dos animais e a necessidade de
uniformizagdo de metodologias junto a classe médico-veterinaria;

Considerando a diversidade de espécies envolvidas e a multiplicidade de métodos aplicados;
Considerando que a eutanasia € um procedimento amplamente utilizado e necessario, e que sua
aplicagdo pressupde a observancia de parametros éticos especificos,

RESOLVE:
Art. 1° Instituir normas reguladoras de procedimentos relativos a eutanasia em animais.
CAPITULO | DAS NORMAS GERAIS

Art. 2° A eutanasia deve ser indicada quando o bem-estar do animal estiver ameacgado, sendo um
meio de eliminar a dor, o distresse ou o sofrimento dos animais, os quais ndo podem ser
aliviados por meio de analgésicos, de sedativos ou de outros tratamentos, ou, ainda,
quando o animal constituir ameaga a saude publica ou animal, ou for objeto de ensino ou
pesquisa.

Paragrafo unico. E obrigatéria a participagdo do Médico Veterinario como responsavel
pela eutanasia em todas as pesquisas que envolvam animais.

Art. 3° O Médico Veterinario responsavel pela eutanasia devera:

| - possuir prontuario com o(s) métodos(s) e técnica(s) empregados, mantendo estas
informacgdes disponiveis para utilizagcdo dos CRMVs;

Il - atentar para os riscos inerentes ao método escolhido para a eutanasia;

1 - pressupor a necessidade de um rodizio profissional, quando houver rotina de
procedimentos de eutanasia, com a finalidade de evitar o desgaste emocional decorrente
destes procedimentos;

IV - permitir que o proprietario do animal assista a eutanasia, sempre que este assim o desejar.

Art. 4° Os animais deverao ser submetidos a eutanasia em ambiente tranquilo e adequado, longe
de outros animais e do alojamento dos mesmos.

Art. 5° A eutanasia devera ser realizada segundo legislagdo municipal, estadual e federal, no que
se refere a compra e armazenamento de drogas, saude ocupacional e a eliminagcédo de
cadaveres e carcacgas.

Art. 6° Quando forem utilizadas substancias quimicas que deixem ou possam deixar residuos é
terminantemente proibida a utilizagdo da carcaga para alimentagéao.

Art. 7° Os procedimentos de eutanasia, se mal empregados, estdo sujeitos a legislagado federal de
crimes ambientais.

CAPITULO Il DOS PROCEDIMENTOS
Art. 8° A escolha do método dependera da espécie animal envolvida, dos meios disponiveis para a

contencado dos animais, da habilidade técnica do executor, do nimero de animais €, no
caso de experimentagao animal, do protocolo de estudo, devendo ainda o método ser:



| - compativel com os fins desejados;

Il - seguro para quem o executa, causando o minimo de estresse no operador, no
observador e no animal;

lll - realizado com o maior grau de confiabilidade possivel, comprovando-se sempre a
morte do animal, com a declaragéo do o6bito pelo Médico Veterinario.

Art. 9° Em situagbes onde se fizer necessaria a indicacdo da eutanasia de um numero significativo

Art. 10.

Art. 11.

Art. 12.

de animais, como por exemplo, rebanhos, Centros de Controle de Zoonoses, seja por
questdes de saude publica ou por questdes adversas aqui ndo contempladas, a pratica da
eutanasia devera adaptar-se a esta condi¢cao, seguindo sempre os métodos indicados para
a espécie em questao.

Os procedimentos de eutanasia sdo de exclusiva responsabilidade do médico veterinario.

Nas situacdes em que o objeto da eutanasia for o ovo embrionado, a morte do embrido
devera ser comprovada antes da manipulagéo ou eliminagdo do mesmo.

CAPITULO Ill DOS METODOS RECOMENDADOS

Os agentes e métodos de eutanasia, recomendados e aceitos sob restricdo, seguem as
recomendagdes propostas e atualizadas de diversas linhas de trabalho consultadas-, entre
elas a Associacdo Americana de Medicina Veterinaria (AVMA), estando adequados a
realidade nacional, e encontram-se listados, por espécie, no anexo | desta Resolugao.

§ 1° Métodos recomendados sdo aqueles que produzem consistentemente uma morte humanitaria,

quando usados como métodos unicos de eutanasia.

§ 2° Métodos aceitos sob restricdo sdo aqueles que, por sua natureza técnica ou por possuirem um

Art. 13.

maior potencial de erro por parte do executor ou por apresentarem problemas de
segurancga, podem nao produzir consistentemente uma morte humanitaria, ou ainda por se
constituirem em métodos ndo bem documentados na literatura cientifica. Tais métodos
devem ser empregados somente diante da total impossibilidade do uso dos métodos
recomendados constantes do anexo | desta Resolugao.

Outros métodos de eutanasia nao contemplados no ANEXO | poderdo ser permitidos,
desde que realizados sob autorizagdo do CRMV ou CFMV.

Art. 14. Sao considerados métodos inaceitaveis:

VII -
VI -
IX -
X -

XI -

X1l -

Embolia Gasosa;

Traumatismo Craniano;

Incineragao in vivo;

Hidrato de Cloral (para pequenos animais);
Cloroférmio;

Gas Cianidrico e Cianuretos;
Descompressao;

Afogamento;

Exsanguinacéo (sem sedagao prévia);
Imersao em Formol;

Bloqueadores Neuromusculares (uso isolado de nicotina, sulfato de magnésio, cloreto de
potassio e todos os curarizantes);

Estricnina.



Paragrafo Unico. A utilizagdo dos métodos deste artigo constitui-se em infracao ética.

Art. 15. Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposi¢cdes em

contrario.
ANEXO |
Espécie Recomendados Aceitos sob Restrigao
Barbituricos, anestésicos inalaveis (em
algumas espécies), Dioxido de Carbono Pistola d imid
(CO?), Monéxido de Carbono (CO), metano ISto f‘ ear dcomp”m' o,
Anfibios sulfonato de tricaina (TMS, MS222), pistola, atordoamento e

hidrocloreto de benzocaina, dupla secgéo
da medula espinhal.

decapitagao, decapitagao e
secgao da medula espinhal.

Animais selvagens

Barbituricos intra-venosos (IV) ou intra-
peritonais (IP), anestésicos inalaveis, cloreto

CO?, CO, Nitrogénio (N?),
argobnio, pistola de ar

de vida livre de potassio com anestesia geral prévia. | comprimido, pistola, armadilhas
(testadas cientificamente)
Barbituricos, anestésicos inalaveis, CO?,
Animais de CO, cloreto de potassio com anestesia N2, argénio, pistola de ar
zooldgicos geral prévia. comprimido, pistola.
Barbitdricos, anestésicos inalaveis, CO?, 2 s
Aves CO, pistola. N2, argbnio, deslocamento
’ cervical, decapitagéo.
Barbitdricos, anestésicos inalaveis, CO?, N2 5nio. pistola d
- CO, cloreto de potassio com anestesia ;, argonio, pistoia ge ar
Cées geral prévia. comprimido, eletrocussdo com
sedacéo prévia.
Barbituricos, cloreto de potassio com Hidrato cloral. (IV ,
anestesia geral prévia, pistola de ar \drato cloral, (IV, apos ~
Cavalos comprimido sedacgao), pistola, eletrocussao
' com sedacgéo prévia.
Barbitdricos, anestésicos inalaveis, CO?, N2 5nio. desl ¢
CO, cloreto de potassio com anestesia » argonio, deslocamento
Coelhos geral prévia cervical (<1kg), decapitagéo,
' pistola de ar comprimido.
Barbituricos, anestésicos inalaveis, CO?,
Gat CO, cloreto de potassio com anestesia N2 -
atos geral prévia. , argonio.
Mamiferos Barbituricos, hidrocloreto de etorfina. Pistola (cetaceos <4m de
marinhos comprimento)
Barbituricos, anestésicos inalaveis, CO?, Decapitagdo e secgio da
Peixes tricaina metano sulfonato (TMS, MS222), medula espinhal, atordoamento

hidrocloreto de benzocaina, 2-fenoxietanol.

e decapitagdo ou secgao da
medula espinhal.

Primatas néao-
humanos

Barbituricos

Anestésicos inalaveis, CO?,
CO, N2, argbnio.

Répteis

Barbituricos, anestésicos inalaveis (em
algumas espécies), CO? (em algumas
espécies).

Pistola de ar comprimido,
pistola, decapitacéo e secgao
da medula espinhal,
atordoamento e decapitagao




Roedores e outros
pequenos

Barbituricos, anestésicos inalaveis, CO?,
CO, cloreto de potassio com anestesia

Metoxiflurano, N2, argonio,
deslocamento cervical (ratos

eral prévia.
mamiferos gerap <200g), decapitagao.
Barbituricos, cloreto de potassio com Hidrato cloral (.IV’ apos
) . sedacgao), pistola,
Ruminant anestesia geral prévia, pistola de ar cletrocussao. com sedacio
uminantes comprimido. o ¢
prévia.
Anestésicos inalaveis, CO,
hidrato cloral, (IV apés
Barbituricos, CO?, cloreto de potassio com | sedag&o), pistola, eletrocusséo
Suinos anestesia geral prévia, pistola de ar com sedagéo prévia, pancada

csomprimido.

na cabeca (< 3 semanas de
idade).

Visbes, raposas, e
outros mamiferos
criados para
extracdo do pélo.

Barbituricos, anestésicos inalaveis, CO?
(visbes requerem altas concentracgdes para
eutanasia sem agentes suplementares), CO,
cloreto de potassio, com anestesia geral
prévia.

N2, argbnio, eletrocussao, com
sedacgao prévia seguida de
deslocamento cervical.




